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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 000056/2020-SRP-PMON  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000085/2020 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PNEUS, PARA 

REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA. 

 

 

Vem a esta unidade de Controle Interno, para exame, o procedimento de licitação 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 000056/2020-SRP-

PMON, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO E 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PNEUS, PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, atendendo as necessidades 

do Município. 

  

O procedimento licitatório em análise foi requerido pela Secretaria Municipal de Educação,  

através do ofício Nº 060/2020-SEMED, sob JUSTIFICATIVA que os veículos automotores utilizados 

pela Secretaria Municipal de Educação necessitam constantemente de serviços de reparo, assim como 

reposição de peças desgastadas pelo uso continuo, que muitas vezes se dá pelos longos percursos que 

ocorrem dentro da zona rural do município. 

 

Insta ressaltar que também houve requerimento por parte da Secretaria de Administração de 

Ourilândia do Norte/PA, através do memorando interno de nº. 032/2020, expondo a necessidade de 

propiciar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, caminhões e máquinas pesadas pertencentes 

à frota do Município, para dar plena continuidade na prestação dos serviços habituais.  

 

Compulsando o procedimento licitatório, resta cristalino que o procedimento guarda 

conformidade com as exigências legais preconizadas, estando em consonância com os princípios 

norteadores da Administração Pública, assim como, possui toda a documentação que exige a norma 

vigente. 

 

E importante salientar que o presente procedimento licitatório atendeu ao Artigo 38 em seu 

parágrafo único, da lei 8.666/93, uma vez que as minutas do edital foram analisadas previamente pela 

procuradoria jurídica municipal. (Parecer jurídico nos autos) 

Art. 38 (...) 

http://www.ourilandia.pa.gov.br/
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Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 

assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

O edital de aviso de Licitação foi devidamente divulgado e publicado no Diário Oficial da 

União, no dia 05 de agosto de 2020, atendendo ao preceito constante no Artigo 4°, I da lei 10.520/02, 

garantindo-se a Publicidade do ato. 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação 

local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em 

jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º. 

Nesta senda, constatou-se a abertura do processo licitatório no dia 18 de agosto de 2020, 

estando presente para credenciamento e habilitação às seguintes empresas PROPONENTES: 

 A C ALEMIDA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 05.198.561/0001-60, representada 

no ato através do Sr. Anderson Carlos de Almeida;  

 DIPARA DISTRIBUIDORA PARAENSE DE AUTO 

PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 05.003.678/0001-41, representada no ato através da 

Sra. Silene de Oliveira Araújo; 

 F E F COM E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA-ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

13.960.775/0001-50, representada no ato através da Sra. 

Françuilamy Neres da Silva; 

 MSM COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

21.195.442/0001-00, representada no ato através do Sr. Ercio 

Araújo de Vasconcelos; e 

 NORTE SUL C. DE PEÇAS E SERV. DE AUTOM. LTDA-

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

08.778.948/0001-84, representada no ato através da Sra. 

Gleiciane Pires da Silva. 

http://www.ourilandia.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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Na fase de lances, o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas, 

para formulação dos lances de forma sequencial, a partir do autor da maior proposta de ‘’maior preço’’, 

e os demais em ordem decrescente de valor. 

Na conclusão do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

000056/2020-PMON, conforme o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO, foram 

vencedoras do certame as empresas abaixo descriminadas: 

 NORTE SUL C. DE PEÇAS E SERV. DE AUTOM. LTDA-

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

08.778.948/0001-84, vencedora do certame referente aos lotes: 

10,15,19,21,25,26,28,29 e 30, no valor total de R$: 659.499,00 

(seiscentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e noventa e 

nove reais);  

 DIPARA DISTRIBUIDORA PARAENSE DE AUTO 

PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 05.003.678/0001-41, vencedora do certame referente 

aos lotes: 03,04,05,06,12,13,18,20,22,24 e 27, no valor total de 

R$: 1.005.020,94 (um milhão cinco mil e vinte reais e noventa 

e quatro centavos);  

 A C ALEMIDA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 05.198.561/0001-60, vencedora 

do certame referente aos lotes: 01.07,08,09,11 e 17, no valor 

total de R$: 483.199,99 (quatrocentos e oitenta e três mil cento 

e noventa e nove reais e noventa e nove centavos); e 

 F E F COM E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA-ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

13.960.775/0001-50, vencedora do certame referente aos lotes: 

02,14,16 e 23, no valor total de R$: 251.399,98 (duzentos e 

cinquenta e um mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e 

oito centavos). 

Em ato contínuo, houve o devido registro de preços, através da ata de nº. 019/2020, referente ao 

ANEXO I, com vigência de 12(doze) meses, havendo a devida publicação no Diário Oficial da União 

em 24 de agosto de 2020. 

 

http://www.ourilandia.pa.gov.br/
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Resta cristalino que todo procedimento ocorreu dentro dos paramentos da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Igualdade, Economicidade e Segurança Jurídica, princípios basilares da 

administração pública. 

 

Diante o exposto Manifesto pela APROVAÇÃO do retro mencionado processo licitatório, 

retornando o processo à Comissão de Licitação para as providências cabíveis e necessárias para 

conclusão do certame. 

 

Salvo melhor Juízo é o Parecer. 

 

Ourilândia do o Norte (PA), 01 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

JACKSON PIRES CASTRO FILHO 

Coordenador do Controle Interno 

 Dec. 057/2020 

http://www.ourilandia.pa.gov.br/
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